
‭Declaração Conjunta de Intenções‬

‭sobre o‬
‭fortalecimento da cooperação para o combate ao crime organizado e grave,‬

‭bem como ao tráfico de drogas,‬

‭entre‬

‭o Ministério Federal do Interior e da Coesão Territorial‬
‭da República Federal da Alemanha‬

‭e‬

‭o Ministério da Justiça e Segurança Pública da República Federativa do Brasil‬

‭Reconhecendo‬ ‭que‬ ‭o‬ ‭tráfico‬ ‭internacional‬ ‭de‬ ‭drogas‬ ‭e‬ ‭outras‬ ‭formas‬ ‭do‬ ‭crime‬
‭organizado‬‭a‬‭ele‬‭relacionadas,‬‭como‬‭o‬‭tráfico‬‭de‬‭pessoas‬‭e‬‭de‬‭armas,‬‭assim‬‭como‬‭a‬
‭lavagem‬ ‭de‬ ‭dinheiro,‬ ‭constituem‬ ‭desafios‬ ‭crescentes‬ ‭na‬ ‭política‬ ‭de‬ ‭segurança,‬ ‭o‬
‭Ministério‬ ‭Federal‬ ‭do‬ ‭Interior‬ ‭e‬ ‭da‬ ‭Coesão‬ ‭Territorial‬ ‭da‬ ‭República‬ ‭Federal‬ ‭da‬
‭Alemanha‬‭e‬‭o‬‭Ministério‬‭da‬‭Justiça‬‭e‬‭Segurança‬‭Pública‬‭da‬‭República‬‭Federativa‬‭do‬
‭Brasil‬ ‭reafirmam‬ ‭a‬ ‭intenção‬ ‭de‬ ‭ambos‬ ‭os‬ ‭lados‬ ‭de‬ ‭fortalecer‬ ‭a‬ ‭cooperação‬ ‭com‬
‭vistas‬‭ao‬‭combate‬‭a‬‭todas‬‭as‬‭formas‬‭do‬‭crime‬‭organizado‬‭transnacional‬‭e,‬‭para‬‭tal,‬
‭entre‬ ‭outros,‬ ‭empreender‬ ‭esforços‬ ‭para‬ ‭empregar‬ ‭o‬ ‭instrumento‬ ‭das‬ ‭equipes‬
‭conjuntas de investigação.‬

‭O fortalecimento da cooperação policial abrangerá, sobretudo, as seguintes áreas:‬

‭■‬ ‭Combate ao tráfico de drogas;‬
‭■‬ ‭Combate ao tráfico de armas;‬
‭■‬ ‭Combate ao tráfico de pessoas;‬
‭■‬ ‭Combate à lavagem de dinheiro;‬
‭■‬ ‭Combate ao crime ambiental internacional.‬

‭O‬ ‭fortalecimento‬ ‭da‬ ‭cooperação‬ ‭policial‬‭abrangerá,‬‭em‬‭conformidade‬‭com‬‭o‬‭direito‬
‭internacional e nacional, ações como as seguintes:‬

‭■‬ ‭Fomento à troca de informações;‬
‭■‬ ‭Troca‬‭frequente‬‭de‬‭informações‬‭sobre‬‭métodos‬‭e‬‭tecnologias‬‭aplicados‬‭na‬

‭área do crime organizado transnacional;‬
‭■‬ ‭Informação sobre a instituição de equipes conjuntas de investigação;‬
‭■‬ ‭Fomento‬ ‭ao‬ ‭intercâmbio‬‭pessoal‬‭no‬‭âmbito‬‭de‬‭programas‬‭de‬‭formação‬‭e‬

‭aperfeiçoamento profissional‬‭;‬
‭■‬ ‭Fomento à constituição de equipes conjuntas de investigação;‬

‭A‬ ‭presente‬ ‭Declaração‬ ‭Conjunta‬ ‭de‬ ‭Intenções‬ ‭não‬‭constitui‬‭um‬‭tratado‬‭e‬‭não‬‭gera‬
‭direitos ou obrigações regidos pelo direito internacional.‬

‭A‬ ‭presente‬ ‭Declaração‬ ‭Conjunta‬ ‭de‬ ‭Intenções‬ ‭entrará‬ ‭em‬ ‭vigor‬ ‭na‬ ‭data‬ ‭da‬ ‭sua‬
‭assinatura.‬



‭Qualquer‬ ‭das‬ ‭Partes‬ ‭poderá‬ ‭pôr‬ ‭termo‬ ‭à‬ ‭cooperação‬ ‭em‬ ‭qualquer‬ ‭momento‬ ‭nos‬
‭termos‬ ‭da‬ ‭presente‬ ‭Declaração‬ ‭Conjunta‬ ‭de‬ ‭Intenções.‬ ‭A‬ ‭Parte‬ ‭informará‬ ‭a‬ ‭outra‬
‭Parte, se possível, por escrito e com antecedência de seis meses.‬

‭Assinada‬ ‭em‬ ‭duas‬ ‭cópias,‬ ‭nos‬ ‭idiomas‬ ‭alemão‬ ‭e‬ ‭português,‬ ‭sendo‬ ‭ambas‬ ‭as‬
‭versões igualmente válidas.‬

‭Brasília,______ de ___________________ 2024.‬

‭Pelo Ministério Federal do Interior e da‬
‭Coesão Territorial da‬

‭República Federal da Alemanha‬

‭Pelo Ministério da Justiça e Segurança‬
‭Pública da‬

‭República Federativa do Brasil‬

‭NANCY FAESER‬ ‭ENRIQUE RICARDO LEWANDOWSKI‬


